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PR EFE IT U R A  M U N ICIPA L D E 
SÃO LU IZ D O  PARAITINGA

Gabinete

LEI MUNICIPAL N°. 2.260, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Altera a Lei Municipal n°. 1.869, de 01 de dezembro de 
2017, que ‘cria a gratificação por desempenho de atividade 
delegada, a ser paga aos policiais militares do Estado de São 
Paulo, nos termos em que especifica, por meio de convênio 
celebrado com o município de São Luiz do Paraitinga e dá 
outras providências’”.

A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 69, inc. V, 

da Lei Orgânica do Município de São Luiz do Paraitinga; faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou, e ela sancionou e promulgou esta lei:

Art. Io. O parágrafo único do art. 2°. da Lei Municipal n°. 1.869, de 01 de 

dezembro de 2017, passará a viger com a seguinte redação:

Art. 2o. [...]

[...]

Parágrafo único. O pagamento da gratificação por desempenho de 

atividade delegada previsto nesta Lei terá caráter indenizatório e 

será incompatível com a percepção de outras vantagens da mesma 

natureza.

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São L u i^ ^Pa^itm ga^Oó de fevereiro de 2023.

ANA LÚCIA B1LARD SICHERLE 
Prefeita Municipal
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legal previsto na Lei Municipal ir 2.180, de 8 de março de 2022, na data de 06 de fevereiro de 2023.
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